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= DECRETO NÚMERO 2.752, DE 15 DE DEZTMBRO DE 2.0,25 --

A PREFEITA MUNICIPAL DE SALMOURÃO, Estado de
São Paulo, no uso das atribuiçÕes quê lhê confere a Lei
Orgânica À/unicipal e demais legislaÇôes aplicáveis,

Considerando as festividades relacionadas à comemoração de Natal e Ano Novo e
adoção de medias para encerramento do exercicio financeiro de 2025.

DECRETA:

Art. ío - Ponto facultativo na Prefeitura Municipal de Saimourão, nos seguintes dias

l- 24 de dezembro de 2025 (quada-feira) e 26 de dezembro de 2025 (sexta-fêiía), em
razão das festividades relacionadas a Natal;

ll 3í de dezembro de 2025 (quartajeira) e 02 de janeiro de 2026 (sexta feira), em
comemoraçáo as festividades ligadas ao Ano Novo.

Art. 20 - As repartições públicas municipais (saúde, segurança, limpeza pública e
ouÍros servíços êssercrbis e de mÍeresse público), que não podem sofrer processo
de interrupção, não se aDlicam as rêqras deste decreto. devendo o cheÍe/responsável
por cada sêtor adequar os horários para o pleno atendimento da comunidade.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiÇÕes em contrário.
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Rêgistredo ê Publicado por afixação, nâ sêde da Prefeitura Municipal de
Salmourão (Artigo 79 da Lêi Orgânice Municipel ê Imprênsa Oficial Municipal - Lei

1246t231.

BAU =
Sêcretário

Gabinete da Prefeitura Municipal de Salmourão,'15 de Dezembro de 2025.


